
 

 

ERRATA 
AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE ÁREA DE 
ATUAÇÃO EM HEMODINÂMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA 

 
A Sociedade Brasileira de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista (SBHCI), no 
âmbito do Exame de Suficiência para obtenção do Certificado de Área de Atuação em 
Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, em conformidade com as normas da 
Associação Médica Brasileira (AMB), torna pública a presente ERRATA ao Edital de 
Convocação nº 001/2025, para incluir disposição relativa ao custeio de despesas de 
deslocamento vinculadas à Etapa 2 (Prova Prática), nos seguintes termos: 
  
1. INCLUSÃO 
Inclui-se no item referente à ETAPA 2 — PROVA PRÁTICA a seguinte disposição: 
  
“O candidato será responsável pelo custeio das despesas de deslocamento do(s) 
membro(s) da CPC/Comissão avaliadora da Prova Prática, quando aplicável, incluindo 
despesas de transporte e demais custos correlatos, observadas as orientações da 
organização do certame.” 
  
2. RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação 
nº 001/2025 que não conflitarem com o disposto nesta Errata. 
  
São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
  
José Airton de Arruda 
Presidente da SBHCI (Gestão 2026–2027) 
  
 
 
Alexandre Damiani Azmus 
Coordenador da CPC (Gestão 2024–2025) 
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